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g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos 

termos do artigo 121 da Lei Federal n° 14.13312021; 

h) Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com 

fotografia recente; 

i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos 

serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo 

CONTRATANTE; 

1) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza 

praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, 

ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes 

de pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas 

(inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de 

Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços 

objeto deste contrato; 

1) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 

CONTRATANTE; 

m) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as 

que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à 

integridade das informações existentes ou geradas durante a 

execução dos serviços; 

n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e 

supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas 

atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

o) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 

procedimentos aplicáveis; 
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P) Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização; 

g) Manter bens e equipamentos necessários à realização dos 

serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, 

em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando 

para  que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 

proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica 

r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos 

serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas 

verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto 

contratual; 

s Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os 

equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o 

necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

ft Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos 

documentos apresentados na fase de habilitação, a título de 

qualificação técnica, quando exiQida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.13312021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

9 aI'  determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres ponsabi[idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei n. 14.133/2021. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por 

inadimplência, estão previstas no Capítulo 1 do Título IV da Lei n. 14.133/2021, 

som prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 

12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

9jpY?\ 	 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 
2013. 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 
seguintes sanções; 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4. A sanção prevista na alínea 'a" do subitem 12.3 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista na na alínea "a" do 

subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.5. A sanção prevista na alínea "b" do subitem 12.3, calculada na forma do 

item 12.11 deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no subitem 12.2. 

12.6. A sanção prevista na alínea "c" do subitem 12.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b", "c", "d", 

"e", "f' e "g" do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista na aline "d' do subitem 12.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h", '1', "j", "k" 

e 1", do subitem 12.2, bem como pelas infrações administrativas previstas "b", 

"c", "d", "e", "f e "g" do referido subitem que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
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máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 12.3 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "b' do referido 

subitem. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens 

anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas 

e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 

contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na 

execução do contrato será calculada conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite 

correspondente a 10 (dez) dias; 

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° 

(décimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21 1  (vigésimo 

primeiro) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a 

Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à 

Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 14.13312021. 

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor 

da contratação, quando a Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacutar o acesso à fiscalização da 

contratante no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

/ 
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C) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em 

razão da infração cometida. 

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, 

por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar 

danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante 

ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados. 

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e 

prazos constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 

12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 137 da Lei n. 14.13312021, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração 

acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas 

neste contrato e na Lei n° 14.13312021: 
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13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 

do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários à sua continuidade; 

13.3.3. Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e dus multas aplicadas. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

13.41. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 	. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE mediante 

prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais de 

licitações e contratos administrativas e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 



oc 

ESTADO DO PAUI 

PREFEITURA MUNtCPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
.6 	' 3  ICOW-88 

- 

CLÃ Sl*A DICW4 :JfNA "J. VGÉNCIA E DO PRAZ<"#1 DE EXECUÇÃO 

1 u. 1. O p azo de vignc a dc curtrao s ~,, rá de 03 (tres) meses, contados a partir 

de sua assinture. 

1 5.1 1. Em cs de irds)r oiifrade da funcionalidades do Portal Nacional 

de Contrataçes úbl::s (PNCP, deverá c extrato do contrato ser 

publicado na qín d intrnrt da Contratante e no Diário Oficial dos 

M u ri icp Í)S. 

15.2. Tratando-s€ (iE. srJçcs ou foi necimertos cotinuados, o Contrato poderá 

ser prorrogado na fcrm de rt. 10 ia Lei n. 14.13312021, até o limite de 10 

(dez) anos, desae qu bajr uftço formal da autoridade competente e 

observados os sequintes ecuisitos: 

5.2.1. O serviço o' ïOí 	m•nto tenham sido presiadDs regularmente; 

15.2.2. Esteja fDrrrmc.nte dernorstrado que a forma de prestação dos 

SêVQOS OU do foÏ•cmLno 	riiureza continuada; 

15.2.3. be 	ntadu 	f;; - ij que .flscorra sobie a execução do contrato, 

corn infomaçôes oc qu€ seivço ou íomnecirnento tenham sido prestados 

15.2.4, Seja jurtdd istH': 	': n'iotivc, por escrito, de que a Administração 

mantém inter.se na manuenço do contrato; 

15.2.i. Seja corprcvdo que o val& cio contrato permanece 

economcamer 	v tajio pu AUn i'istraço; 

15.2.6. Haja niarf ;tayo epre;sa cia contíatacia informando o interesse 

na nrorrcgaço; e 

1 5.2.' ,  . Seja c'Dmpru'do ue o cor:ratdo mantém as condições iniciais de 

habtaçio. 

15.3. A CONTf; AÜ 	 cuet) :nibetivo a rorroação contratual. 

15.4. A prorrgaçc dt ccnt.ao cc'er ;e promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

15.5. A Adrinisrt;áu cru 	 ci 	ninquir o contrato de serviço ou 

fornecimento co'itnuados, :;.rn 'flUs 'iiando não dispusei' de créditos 

orçamenvric.s para 	cort 'ucaa ou aundc entender que o contrato não 

mais 	oferece 	'r 	' t.'.. . 	 ., 11!, de Lei . 14.133/2021. 
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orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021. 

15.6. O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável justificadamente pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.13312021. 

15.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei n.14.13312021. 

15.71. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratada: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Barro Duro, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela 

utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei n° 14.133, de 2021. 

São Miguel da Baixa Grande - P1, 03 de maio de 2022. 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 
PREFEITA DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI 

CONTRATANTE 

ALVES DE MOURA JUNIOR & CIA LTDA 
CNPJ: 23.944.224/0001-57 

CONTRATADA 


